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*PROJETO DE LEI N.º 662, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Freixo) 

 
Acrescenta os §§2º-A e 2º-B e os §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C ao art. 3º e o art. 
4°-A a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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I - Projeto inicial 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam acrescentados os §§2º-A e 2º-B ao art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020, com a seguinte redação: 

“Art. 3º ………………………………………. 

…………………………………………….. 

§2º-A Fica garantido aos segurados microempreendedores individuais - MEI o 

pagamento do equivalente ao seguro desemprego, caso comprove que não 

houve emissão de nota fiscal e recebimento de pagamento de serviços a partir 

da entrada em vigor desta Lei, enquanto durar o perigo de pandemia de 

coronavírus. 

§2º-B Fica assegurado o pagamento de 1 (um) salário mínimo de benefício 

mensal por família para os trabalhadores desempregados e/ou informais, que 

comprovem que não receberam renda a partir da entrada em vigor desta Lei, 

enquanto durar o perigo de pandemia de coronavírus. 

…………………..…………………………...” 

Art. 2° Ficam acrescentados o §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C e ao art. 3º da Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, com a seguinte redação: 

“Art. 3º ………………………………………. 

……………………………………………….. 

3º-A No caso do segurado empregado que for diagnosticado com coronavírus, 

considerada doença grave: 

I - incube à empresa pagar o seu salário durante os primeiros 7 (sete) dias 

consecutivos de afastamento por motivo de doença;  

II - ultrapassado o período previsto no inciso anterior, o benefício será pago 

pelo INSS, reduzindo-se, temporariamente, o prazo estabelecido no art. 60 da 

Lei n° 8.213/1991 e no art. 75 do Decreto n° 3.048/1999; 

III -  fica garantido o recebimento do salário integral pelo INSS, limitado ao teto 

do INSS. 

§3º-B Fica dispensada a exigência de perícia médica pelo INSS, prevista no 

art. 75, § 2º, do Decreto n° 3.048/1999, para a concessão e/ou renovação do 
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auxílio-doença, se o segurado possuir atestado médico com diagnóstico de 

coronavírus. 

3º-C Fica suspenso o prazo de carência de 12 (doze) meses para a concessão 

do auxílio-doença ao segurado microempreendedor individual - MEI. 

…………………..…………………………...” 

Art. 2º Fica acrescentado o art. 4º-A a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

com a seguinte redação: 

“Art. 4º-A No período de vigência desta Lei, aplicam-se sobre a cobrança das 

tarifas dos serviços essenciais de água, energia elétrica e gás: 

I - isenção da cobrança das contas para a população de baixa renda e/ou 

desempregado, com incidência da tarifa social, no período de  3 (três) meses 

ou enquanto durar o enfrentamento da emergência de saúde pública, com 

pagamento após este período, parcelado em até 36 (trinta e seis) vezes sem 

multa, juros e correção monetária; 

II- incidência de tarifas sociais para os demais consumidores;  

Parágrafo único. O fornecimento de água, energia elétrica e gás não poderá 

ser interrompido, em razão de falta de pagamento, no período de vigência desta 

Lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Em meio a pandemia de coronavírus, com as recomendações médicas de 

quarentena e isolamento, a fim de prevenir ainda mais a propagação da doença, 

algumas medidas emergenciais devem ser tomadas.  

 Com o passar do tempo e com a evolução da doença, novas medidas de 

prevenção estão sendo adotadas e novas necessidades que não foram previstas na 

Lei 13.979/2020 se apresentam. 

 Neste sentido, o presente projeto de lei propõe alterar a lei temporária que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

para prever as medidas que ora se propõem. 

 A previsão de pagamento de seguro desemprego ao microempreendedor 
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individual - MEI, tem a mesma intenção do pagamento do mesmo benefício ao 

pescador no período de defeso. Para garantir a preservação da saúde desses 

trabalhadores, que dependem do trabalho para obter renda, a concessão deste 

benefício visa garantir que estes cumpram a quarentena, sem importar em sacrifício 

próprio e de sua família. 

Sobre o acréscimo do §3º-A ao art. 3º, o prazo para o pagamento do salário do 

empregado segurado que incube à empresa será temporariamente reduzido, para 

que, principalmente as empresas de pequeno e médio porte, não tenham um forte 

impacto no seu orçamento, ante a licença médica do trabalhador adoecido. 

No caso do acréscimo do §3º-B ao art. 3º, temos que se o trabalhador que 

contribui para o INSS for diagnosticado com coronavírus, de acordo com o 

Regulamento da Previdência Social, nos primeiros 15 dias de afastamento do 

trabalho, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário. Entretanto, 

é direito do empregado, após o 15° dia da doença, receber auxílio-doença se ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual. No entanto, precisa 

de perícia médica para avaliar as condições e verificar quantos dias de afastamento 

serão necessários. O INSS passará a pagar o benefício ao trabalhador após o perito 

deferir o afastamento. O empregador não precisa mais pagar salários enquanto o 

empregado estiver recebendo o benefício.  

Ocorre que, de acordo com o mesmo regulamento, o trabalhador deveria ser 

submetido a uma perícia do INSS.  

DECRETO N° 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999. 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras 
providências. 

Art. 75.  Durante os primeiros quinze dias consecutivos de 
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário.  

§ 2º  Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias 
consecutivos, o segurado será encaminhado à perícia 
médica do INSS, que o submeterá à avaliação pericial por 
profissional médico integrante de seus quadros ou, na 
hipótese do art. 75-B, de órgãos e entidades públicos que 
integrem o Sistema Único de Saúde - SUS, ressalvados os 
casos em que for admitido o reconhecimento da 
incapacidade pela recepção da documentação médica do 

segurado, conforme previsto no art. 75-A.   

O problema é que este procedimento não é rápido, muitas vezes ultrapassa os 
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15 dias de afastamento e, sem perícia marcada, o empregador para de pagar os 

salários conforme determina a lei. Como a marcação da perícia tem demorado para 

ser realizada, e o trabalhador com coronavírus precisa ser afastado imediatamente, o 

mesmo fica sem salários e sem o benefício, pois ainda não designaram a perícia. 

Ademais, diante da necessidade premente de isolamento total do doente, para 

não propagar a doença, se o mesmo for obrigado a realizar a perícia, terá que deslocar 

até o local, normalmente por transporte público, o que pode contaminar outras 

pessoas, além de poder expor o perito e demais servidores do INSS e outros doentes 

que estiverem aguardando também pela perícia no dia.  

Já a medida proposta pela inclusão do art. 4º-A, visa aplicar desconto no 

pagamento das tarifas dos serviços essenciais de água, energia elétrica e gás, vez 

que, com a recomendação de quarentena, as pessoas tendem a ficar mais em casa e 

a consumir mais esses serviços, podendo ter um custo extraordinário que pode gerar 

um prejuízo para o sustento das pessoas e de sua família. 

Assim, ante a excepcionalidade do caso e as medidas de saúde pública que 

precisamos adotar, conclamamos os Nobres Pares o apoio e a aprovação desta 

medida, que só se aplicará nos casos de coronavírus, para proteger o próprio 

trabalhador segurado, além de todos a sua volta e os servidores do INSS, e a 

população em geral, que eventualmente ficará de quarentena em suas casas, pelo 

período que durar a vigência da Lei n° 13.979/2020. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2020.  

MARCELO FREIXO  

Deputado Federal – PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  
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Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  
 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 
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Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-doença 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em convênio o 

exame médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros quinze dias de afastamento. 

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será 

encaminhado à perícia médica do INSS, que o submeterá à avaliação pericial por profissional 

médico integrante de seus quadros ou, na hipótese do art. 75-B, de órgãos e entidades públicos 

que integrem o Sistema Único de Saúde - SUS, ressalvados os casos em que for admitido o 

reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do segurado, 

conforme previsto no art. 75-A. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.691, de 

14/3/2016) 

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta 

dias contados da cessação do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do pagamento 

relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e 

descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. 

§ 4º Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 

quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de 

sessenta dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio-doença a 

partir da data do novo afastamento. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 

22/9/2005) 

§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias 

do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que completar 

aquele período. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4729-9-junho-2003-496877-norma-pe.html
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§ 6º A impossibilidade de atendimento pela Previdência Social ao segurado antes 

do término do período de recuperação indicado pelo médico assistente na documentação 

autoriza o retorno do empregado ao trabalho no dia seguinte à data indicada pelo médico 

assistente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

 

Art. 75-A. O reconhecimento da incapacidade para concessão ou prorrogação do 

auxílio-doença decorre da realização de avaliação pericial ou da recepção da documentação 

médica do segurado, hipótese em que o benefício será concedido com base no período de 

recuperação indicado pelo médico assistente. 

§ 1º O reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do 

segurado poderá ser admitido, conforme disposto em ato do INSS: 

I - nos pedidos de prorrogação do benefício do segurado empregado; ou 

II - nas hipóteses de concessão inicial do benefício quando o segurado, 

independentemente de ser obrigatório ou facultativo, estiver internado em unidade de saúde. 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, o INSS definirá: 

I - o procedimento pelo qual irá receber, registrar e reconhecer a documentação 

médica do segurado, por meio físico ou eletrônico, para fins de reconhecimento da incapacidade 

laboral; e 

II - as condições para o reconhecimento do período de recuperação indicado pelo 

médico assistente, com base em critérios estabelecidos pela área técnica do INSS. 

§ 3º Para monitoramento e controle do registro e do processamento da 

documentação médica recebida do segurado, o INSS deverá aplicar critérios internos de 

segurança operacional sobre os parâmetros utilizados na concessão inicial e na prorrogação dos 

benefícios. 

§ 4º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de o INSS convocar o 

segurado, em qualquer hipótese e a qualquer tempo, para avaliação pericial. (Artigo acrescido 

pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

 

Art. 75-B. Nas hipóteses de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, o INSS poderá celebrar, mediante sua coordenação e supervisão, convênios, 

termos de execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos não 

onerosos ou acordos de cooperação técnica para a colaboração no processo de avaliação pericial 

por profissional médico de órgãos e entidades públicos que integrem o Sistema Único de Saúde 

- SUS. 

Parágrafo único. A execução do disposto neste artigo fica condicionada à edição 

de: 

I - ato do INSS para normatizar as hipóteses de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 

8.213, de 1991; e 

II - ato conjunto dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e da Saúde para 

dispor sobre a cooperação entre o INSS e os órgãos e as entidades que integram o SUS, 

observado o disposto no art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Artigo acrescido 

pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

 

Art. 76. A previdência social deve processar de ofício o benefício, quando tiver 

ciência da incapacidade do segurado sem que este tenha requerido auxílio-doença. 

 

Art. 76-A. É facultado à empresa protocolar requerimento de auxílio-doença ou 

documento dele originário de seu empregado ou de contribuinte individual a ela vinculado ou 

a seu serviço, na forma estabelecida pelo INSS.  

Parágrafo único. A empresa que adotar o procedimento previsto no caput terá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
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acesso às decisões administrativas a ele relativas. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 5.699, de 

13/2/2006)  

 

Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente 

de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da 

previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e 

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são 

facultativos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 740, DE 2020 
(Dos Srs. Alencar Santana Braga e Professora Rosa Neide) 

 
Define medidas econômicas e sociais visando a mitigação dos efeitos da 
pandemia do novo coronavírus - COVID 19 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 662/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta lei estabelece medidas emergenciais e temporárias visando a mitigação dos efeitos 

econômicos da pandemia do novo coronavírus - COVID-19. 

Art. 2º Enquanto perdurar decreto de emergência ou de calamidade pública em saúde em 

decorrência da pandemia de COVID-19, serão adotadas as seguintes medidas, com o objetivo 

de evitar o colapso econômico e social no País: 

I – Fará jus ao recebimento de renda equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo 

todo cidadão que comprovar estar em condição de desemprego ou em trabalho informal e que 

não esteja percebendo nenhum benefício de assistência social, previdenciário ou seguro-

desemprego; 

II – Fica proibida a demissão em massa de trabalhadores, sem justa causa; 

III – Serão contempladas todas as famílias inscritas no Programa Bolsa Família, que atendam 

aos requisitos legais, cadastradas no programa até a data de publicação desta lei e ainda não 

atendidas pelo programa, ou em qualquer outro benefício de assistência social de valor inferior 

ao estabelecido no inciso I; 

IV – Em caso de suspensão de aulas, os entes federados poderão ofertar vale-compras para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5699-13-fevereiro-2006-541053-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5699-13-fevereiro-2006-541053-norma-pe.html
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comércio local ou outra forma de transferência de renda, a ser destinado às famílias com filhos 

matriculados na rede pública de ensino, em valor a ser definido pelo Poder Executivo; 

V - Fica proibido o corte de fornecimento de serviços essenciais como água, luz, telefone e 

internet durante o período de emergência e/ou calamidade pública decretados em razão da 

pandemia de COVID-19. 

VI – Fica suspensa a cobrança de serviços essenciais como água, luz e telefone durante o 

período de emergência e/ou calamidade pública decretados em razão da pandemia de COVID-

19, para consumidores com renda até 2 salários mínimos; 

VII – Fica suspensa a cobrança do imposto de renda durante o período de emergência e/ou 

calamidade pública decretados em razão da pandemia de COVID-19, inclusive as obrigações 

acessórias do tributo. 

§ 1º Incluem-se no disposto do inciso I as pessoas beneficiárias do Programa Bolsa Família que 

estiverem em condição de desemprego, fazendo jus a um valor complementar do benefício até 

o valor estabelecido da renda extraordinária prevista no inciso I deste artigo. 

§ 2º Para efeito do inciso II, é considerada demissão em massa de trabalhadores o equivalente 

a 5% (cinco por cento) do quadro de empregados ou de 30 (trinta) trabalhadores, o que for 

menor. 

§ 3º O disposto no inciso IV deste artigo é aplicável a Estados, Municípios e ao Distrito Federal, 

com a utilização de recursos próprios ou da receita advinda do Salário-Educação. 

Art. 3º. Os impactos orçamentários e compensações por eventual diminuição de arrecadação 

tributária serão elaborados após a revogação da situação de emergência ou calamidade pública 

decretados em razão da pandemia do COVID-19. 

Art. 4º As medidas excepcionais definidas nesta lei serão regulamentadas em até 10 (dez) dias 

de sua publicação, inclusive as formas de compensação financeira das empresas afetadas. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA  

A pandemia do novo coronavírus que assola o planeta exige medidas enérgicas para que a 

economia nacional não entre em colapso, agravando ainda mais a situação de emergência, 

parcialmente regulamentada no que respeita às questões sanitárias, por meio da Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020. 

A condição de epidemia global declarada pela Organização Mundial de Saúde – OMS põe em 

risco a já frágil economia brasileira, por isso é preciso criar mecanismos que possam mitigar as 
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gravíssimas consequências financeiras que certamente advirão desse período de restrições de 

circulação de pessoas e bens. 

O oferecimento de uma renda básica para as pessoas em situação de desemprego ou que estejam 

em trabalhos informais e a vedação a demissões sem justa causa, dentre outras medidas, servem 

para minimizar o sofrimento dos cidadãos mais vulneráveis neste momento de perigo iminente. 

Assim, apresentamos o projeto de lei, com vigência temporária durante o período de 

enfrentamento da pandemia. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2020 

 

ALENCAR SANTANA BRAGA 

Deputado Federal PT/SP 

 

Dep. PROFESSORA ROSA NEIDE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
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aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 804, DE 2020 
(Dos Srs. Rodrigo Coelho e Dra. Soraya Manato) 

 
Dispõe sobre a proteção tributária, previdenciária e assistencial em razão 
da pandemia relacionada ao COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-662/2020. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Extraordinário de Proteção da Ordem 

Social Brasileira (PEPOSB) durante o período de emergência de saúde pública 

internacional relacionado ao Coronavirus (COVID-19) e suas mutações. 

Parágrafo único. Esta Lei surtirá seus efeitos desde sua publicação até 

o fim da situação de emergência no País, comprovada mediante dados e estudos 

técnicos da Organização Mundial de Saúde. 

Art. 2º Durante o período de vigência desta Lei, ficam prorrogados todos 

os benefícios previdenciários de pensão por morte ou por incapacidade, temporária 

ou indefinida, de natureza previdenciária ou acidentária, concedidos por decisão 

administrativa ou judicial, mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social, pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social de servidores titulares de cargos efetivos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, bem como aqueles mantidos por Regime de Previdência 

Complementar. 

§ 1º Fica suspensa a realização de perícias médicas para reavaliação, 

prorrogação ou manutenção de benefícios previdenciários por incapacidade e 

pensões por morte, deferidos por decisão administrativa ou judicial,  devendo os 

atos serem suspensos até que solucionada a situação de que dispõe o caput do art. 

1º desta Lei. 

§ 2º Ficam suspensos o Programa Especial para Análise de Benefícios 

com Indícios de Irregularidade (Programa Especial) e o Programa de Revisão de 

Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão) estabelecidos pela Lei 13.846 

de 18 de junho de 2019, até a solução da situação de que dispõe o caput do art. 1º 

desta Lei. 
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§ 3º Aos segurados participantes de programas de reabilitação ou 

readapatação profissional, fica assegurada a manutenção do benefício até a 

solução da situação de que dispõe o caput do art. 1º desta Lei. 

§ 4º Os requerimentos de benefícios previdenciários por incapacidade em 

curso deverão ser julgados em até 7 (sete) dias por meio de perícia médica indireta, 

sendo o benefício mantido precariamente até a solução da situação de que dispõe 

o caput do art. 1º desta Lei, quando então poderá o segurado ser convocado para 

reavaliação da situação que ensejou a concessão. 

§ 5º A perícia médica indireta, administrativa ou judicial, será realizada 

por meio de laudos médicos e exames assinados por profissional especialista 

regularmente inscrito no órgão de classe. 

§ 6º Ao segurado encaminhado para benefício por incapacidade pelo 

empregador, antes ou durante a pandemia de que trata esta Lei, mediante laudo ou 

relatório do médico do trabalho concluindo pela incapacidade para atividade 

habitual, ser-lhe-á concedido benefício previdenciário por incapacidade, o qual 

deverá ser mantido precariamente, servindo o documento emitido pela empresa 

como prova plena da incapacidade. 

§ 7º Para fins da perícia médica indireta administrativa ou judicial, 

presume-se absolutamente a incapacidade quando afirmada por laudo, exame ou 

relatório médico expedido por qualquer das unidades do Sistema Único de Saúde. 

§ 8º As concessões precárias com base nesta Lei serão incluídas no 

Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão) de 

que trata a Lei 13.846, de 18 de junho de 2019. 

Art. 3º Consideram-se segurados de risco elevado os idosos, nos termos 

da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, os diabéticos, hipertensos e os que 

possuam insuficiência renal crônica, doença respiratória crônica, doença 

cardiovascular ou portadores do COVID-19 e suas variações. 

Parágrafo único: Também fazem parte do grupo de risco que dispõe o 

caput aqueles acometidos por doenças graves, contagiosas ou incuráveis e aqueles 

diagnosticados com tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida – AIDS. 

Art. 4º Aos segurados dos regimes previdenciários elencados no caput 

do artigo 2° desta Lei, fica resguardada a concessão automática dos benefícios por 

incapacidade temporária de que trata o art. 59 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

e o art. 185, alínea “d”, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e seus congêneres 

nos Regimes de Previdência Complementar, quando acometidos pela COVID-19 ou 

quando enquadrados no grupo de risco que dispõe o art. 3º desta Lei.  
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§ 1º A unidade de saúde responsável pelo diagnóstico informará, de 

ofício, o órgão previdenciário a que pertencer o cidadão acometido pela doença. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do art. 26 da Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, considera-se o COVID-19 causa de dispensa da carência para 

concessão de benefícios previdenciários por incapacidade. 

§ 3º O benefício por incapacidade temporária será mantido pelo tempo 

que for necessário para total recuperação e imunização do segurado, somente 

podendo ser cessado quando não mais oferecer risco de contágio às demais 

pessoas na sociedade e desde que seu emprego ou sua atividade profissional, na 

condição de contribuinte individual, estejam mantidos e não estejam ameaçadas 

pela situação de emergência de que trata o art. 1º desta Lei ou por restrição da 

administração pública local. 

§ 4º Considera-se ato de má-fé o segurado que exercer atividade laboral 

remunerada durante o período de percepção do benefício de que trata este artigo. 

Art. 5º Aos segurados de regimes previdenciários de que dispõe o art. 4º 

desta Lei e aos acometidos pela COVID-19, fica autorizada à autoridade 

administrativa, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 

1966, a remissão sobre o Imposto de Renda Pessoa Física de que trata a Lei 8.134, 

de 27 de dezembro de 1990, e sobre as contribuições previdenciárias de que tratam 

os artigos 20 e 21 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e artigos 11 e 28 da emenda 

Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. 

§ 1º Com relação as contribuições previdenciárias de que tratam os 

artigos 20 e 21 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e artigos 11 e 28 da emenda 

Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, a remissão abrangerá a 

competência tributária de março do ano de 2020 até o fim da situação de 

emergência no País, comprovada mediante dados e estudos técnicos da 

Organização Mundial de Saúde. 

§ 2º Com relação ao Imposto de Renda Pessoa Física de que trata a Lei 

8.134, de 27 de dezembro de 1990, a remissão abrangerá a competência tributária 

remanescente do ano de 2019 até o fim da situação de emergência no País, 

comprovada mediante dados e estudos técnicos da Organização Mundial de Saúde. 

§ 3º A remissão de que dispõe este artigo não atinge dívidas pretéritas 

ou situações comprovadas de irregularidade na transmissão de informações à 

autoridade administrativa. 

§ 4º A remissão terá termo, ao servidor público de cargo efetivo, no dia 

em que retornar às suas atividades regulares. 

§ 5º A remissão de que dispõe o caput também abrange os servidores 

públicos do Distrito Federal, Estados e Municípios. 

§ 6º A remissão também atingirá os segurados que forem demitidos 

durante a situação de emergência de que trata o art. 1º desta Lei, mantendo, em 
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relação a estes, a qualidade de segurado de que trata o art. 15 da Lei 8.213, de 24 

de julho de 1991, até o fim da situação de emergência no País, comprovada 

mediante dados e estudos técnicos da Organização Mundial de Saúde. 

§ 7º A remissão não atinge as contribuições destinadas aos regimes de 

previdencia complementar. 

§ 8º Durante o período de remissão, fica mantida a qualidade de 

segurado do cidadão junto ao regime previdenciário. 

Art. 6º Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte de que trata 

a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e ao Microempreendedor 

Individual de que trata a Lei Complementar 128, de 19 de dezembro de 2008, que 

tiver suas atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração pública 

local, fica autorizada à autoridade administrativa, nos termos do artigo 172, inciso I, 

da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, conceder remissão sobre os tributos 

devidos pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, ou daqueles devidos pelo Microempreendedor Individual. 

§ 1º A remissão abrangerá a competência tributária de março do ano de 

2020 até o fim da situação de emergência no País, comprovada mediante dados e 

estudos técnicos da Organização Mundial de Saúde. 

§ 2º Para a concessão da remissão, os sujeitos previstos no caput 

deverão ter suas atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração 

pública local. 

§ 3º Consideram-se afetadas, sem prejuízo de outras configurações, as 

atividades que exijam exposição do empresário e de seus funcionários a 

atendimento de pessoas componentes do grupo de risco de que trata o art. 3º desta 

Lei; a locais públicos e privados com aglomeração de pessoas; ao uso de transporte 

coletivo de funcionários em áreas de grande concentração da COVID-19; a reuniões 

presenciais ou a locais que dependam de eventos públicos ou privados; a regime 

de restrição de circulação de pessoas no local em que estiver instalada a sede da 

atividade empresária, dentre outros que podem ser definidos por ato da autoridade 

administrativa. 

Art. 7º Aos trabalhadores que forem demitidos ou que tiverem seus 

contratos de trabalho suspensos durante o período estabelecido no parágrafo único 

do art. 1º desta Lei, fica resguardada a percepção do Seguro Desemprego de que 

trata a Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990, independentemente da comprovação 

das condições de que trata o inciso I do artigo 3º da referida norma.  

§ 1º O Poder Executivo disponibilizará plataforma eletrônica para o 

requerimento do seguro desemprego. 

§ 2º Não sendo solucionada, aos trabalhadores de que trata o caput, a 

situação referente ao COVID-19 de que trata esta Lei no período de duração do 

seguro desemprego, na forma do art.4º da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990, este 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 662/2020 

deverá ser prorrogado até o fim da situação de emergência no País, comprovada 

mediante dados e estudos técnicos da Organização Mundial de Saúde. 

§ 3º O retorno ao trabalho cessará o pagamento do seguro desemprego, 

independentemente da quantidade de parcelas pendentes para pagamento.  

§ 4º O seguro desemprego também será devido ao Microempreendedor 

Individual de que trata a Lei Complementar 128, de 19 de dezembro de 2008, que 

tiver suas atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração pública 

local e durará por quantos meses quantos bastem até o cancelamento dos atos de 

restrição emanados pelo poder público local, independentemente da comprovação 

das condições de que trata o artigo 3º da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

§ 5º Consideram-se afetadas, sem prejuízo de outras configurações, as 

atividades profissionais do Microempreendedor individual que exijam exposição a 

pessoas componentes do grupo de risco de que trata o art. 3º desta Lei; a locais 

públicos e privados com aglomeração de pessoas; a transporte coletivo; 

trabalhadores de aplicativos de transporte ou entrega; a reuniões presenciais ou a 

locais que dependam de eventos públicos ou privados. 

§ 6º O Seguro Desemprego destinado ao Microempreendedor Individual 

será no valor do salário mínimo vigente. 

§ 7º Somente terá direito ao seguro desemprego o Microempreendedor 

Individual que estiver com suas obrigações tributárias quitadas até a competência 

de janeiro do ano de 2020 e tiver contribuído com mais de 4 meses. 

§ 8º A demissão durante o período de vigência desta Lei será 

considerada sem justa causa, exceto se o empregado, durante o período de tele 

trabalho ou home office, não cumprir as exigências da empresa ou das autoridades 

públicas quanto ao risco de contágio pela COVID-19 e suas variáveis. 

Art. 8º O empregador que tiver suas atividades suspensas ou afetadas 

por decisão da administração pública local poderá suspender, sem remuneração, o 

contrato de trabalho de seus funcionários pelo período de restrição determinado 

pela administração pública. 

§ 1º Durante o período de suspensão o empregado perceberá, na forma 

do art. 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º, o Seguro Desemprego de que trata a Lei 7.998, de 

11 de janeiro de 1990. 

§ 2º Consideram-se afetadas, sem prejuízo de outras configurações, as 

atividades profissionais do Microempreendedor individual que exijam exposição a 

pessoas componentes do grupo de risco de que trata o art. 3º desta Lei; a locais 

públicos e privados com aglomeração de pessoas; trabalhadores de aplicativos de 

transporte ou entrega; a reuniões presenciais ou a locais que dependam de eventos 

públicos ou privados. 

§ 3º Excetuam-se deste artigo as atividades empresariais essenciais ao 

Estado, as atividades hospitalares e as atividades necessárias à fabricação, 
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produção, distribuição e aplicação de medidas essenciais ao controle da situação 

de que trata esta Lei, inclusive o fornecimento de serviços e cobertura promovidos 

por planos e seguros privados de assistência à saúde de que trata a Lei 9.656, de 

03 de junho de 1998. 

Art. 9º O Instituto Nacional do Seguro Social, durante o período que 

dispõe esta Lei, concentrará todos os esforços na análise dos benefícios 

previdenciários por incapacidade e os represados, agindo com eficiência e tomando, 

sempre que possível, todos os atos necessários por meio virtual, sem exigências 

quanto a entrega da documentação original, a qual deverá ser fornecida pelo 

segurado mediante convocação a ser expedida quando do fim da situação de 

emergência no País. 

§ 1º Havendo discrepância fundamentada entre as informações 

constantes nos documentos apresentados pelo segurado e aquelas inscritas no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na Relação Anual de 

Informações Sociais – RAIS ou na Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações 

à Previdência Social – GFIP,  estas presumir-se-ão verdadeiras até que seja 

oportunizado, ao segurado, a apresentação da documentação original. 

§ 2º Em caso de divergência ou dúvida que seja causa para o 

indeferimento do benefício, o servidor deverá, por decisão fundamentada, notificar 

o segurado para que apresente a documentação original ou complementar. 

§ 3º Estando a documentação apresentada pelo segurado de acordo com 

as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na Relação 

Anual de Informações Sociais – RAIS ou na Guia de Recolhimento do FGTS e de 

Informações à Previdência Social – GFIP, o benefício deverá ser precariamente 

concedido. 

§ 4º As concessões precárias com base nesta Lei serão incluídas no 

Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

(Programa Especial) de que trata a Lei 13.846, de 18 de junho de 2019. 

§ 5º Comprovada fraude, manipulação ou má-fé do segurado, os valores 

percebidos deverão ser restituidos ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Art. 10 Nos termos da Lei 13.876, de 20 de setembro de 2019, a pericia 

judicial deverá ser realizada com recursos provenientes do Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social ou do Instituto Nacional do Seguro Social, devendo ser 

expedida Requisição de Pequeno Valor - RPV ao Perito Médico ou Assistente Social 

que realizar o ato, em hipótese alguma podendo haver represamento de ações. 

§ 1º O Poder Judiciário rastreará as ações represadas em razão da causa 

que deu origem à Lei 13.876, de 20 de setembro de 2019, e promoverá a urgente 

tramitação dos requerimentos de benefícios por incapacidade, dando preferência 

especial ao grupo de risco de que trata o artigo 3º desta Lei. 

§ 2º Para fins de concessão de benefícios previdenciários e assistenciais, 
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deverão ser avaliadas as questões sociais do jurisdicionado em relação à situação 

de emergência de que trata esta Lei, em especial quanto a atividade habitual e 

fatores socioeconomicos locais, regionais e familiares. 

§ 3º Considera-se incapaz o segurado que, portador de doença, tenha 

sua atividade habitual suspensa ou afetada por decisão da administração pública 

local. 

Art. 11  Será concedido ao portador da COVID-19 e suas variações que 

não for segurado de qualquer regime previdenciário, o Benefício de Prestação 

Continuada de que trata o art. 20 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, desde 

que comprove a impossibilidade de ter sua manutenção provida por sua família. 

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada será mantido pelo tempo que 

for necessário para total recuperação e imunização do assistido, somente podendo 

ser cessado quando não mais oferecer risco de contágio às demais pessoas na 

sociedade. 

§ 2º Para fins de concessão do benefício previsto no caput deste artigo, 

consideram-se família e responsáveis socioeconômicos exclusivamente aqueles 

descritos no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

do COVID-19 a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/2 (meio) 

salário-mínimo, a ser aferida exclusivamente por meio do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais – CNIS. 

§ 4º A unidade de saúde responsável pelo diagnóstico do assistido 

informará ao Instituto Nacional do Seguro Social, em 48 horas, o nome do cidadão 

e encaminhará o Requerimento do Beneficio de Prestação Continuada da 

Assistencia Social - BPC e Composição do Grupo Familiar constante do Anexo I do 

Memorando-Circular Conjunto nº 3/DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/INSS, de 12 de janeiro 

de 2017, instruindo o paciente e sua família no preenchimento. 

§ 5º Considera-se ato de má-fé a manipulação, fraude ou informações 

inverídicas prestadas para fins da concessão do benefício de que trata este artigo. 

Art. 12 Durante o período de vigência desta Lei, o Benefício de Prestação 

Continuada de que trata o art. 20 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, será 

concedido administrativa ou judicialmente considerando: 

I – Família e responsáveis socioeconômicos: exclusivamente aqueles 

descritos no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II - Incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

familia: aquele cuja renda mensal familiar per capita seja inferior a 1/2 (meio) 

salário-mínimo, a ser aferida exclusivamente por meio do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais – CNIS das pessoas presvistas no § 1º do artigo 20 da Lei 

8.742, de 7 de dezembro de 1993 e do assistido; 
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§ 1º Estão temporariamente dispensados da apresentação do Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, presvito no § 

12 do art. 20 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, as pessoas que necessitarem 

do benefício durante o estado de que dispõe esta Lei. 

§ 2º A avaliação da deficiência poderá ser realizada por meio de perícia 

biopsicossocial e, sempre que possível, indireta. 

§ 3º As concessões precárias com base nesta Lei serão incluídas no 

Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

(Programa Especial) de que trata a Lei 13.846, de 18 de junho de 2019. 

§ 4º Considera-se ato de má-fé a manipulação, fraude ou informações 

inverídicas prestadas para fins da concessão do benefício de que trata este artigo. 

Art. 13 As apreensões de produtos indispensáveis à saúde pública 

realizadas pelos Órgãos de Defesa do Consumidor locais, em razão de abuso 

comercial, deverão ser imediatamente redistribuídas às comunidades mais carentes 

com vistas a evitar a propagação da COVID-19 e manter a saúde pública coletiva. 

Art. 14 Aos segurados do Regime Geral de Previdência Social ou de 

Regimes Próprios de Previdência Social de servidores titulares de cargos efetivos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que estiverem em quarentena no exterior ou impossibilitado 

retornar ao Brasil, será assegurada a concessão de benefício por incapacidade 

temporário, às custas do regime previdenciário, calculado da mesma forma que as 

prestações ordinárias previstas em Lei ou no art. 26 da Emenda Constitucional n° 

103 de 12 de novembro de 2019. 

Art. 15 Durante o período de vigência desta Lei, fica proibida a cessação 

de serviços de fornecimento de água, luz, gás encanado, telefonia e internet. 

Art. 16 Durante o período de vigência desta Lei, os serviços de saúde 

fornecidos por planos e seguros privados de assistência à saúde de que dispõe a 

Lei 9.656, de 03 de junho de 1998, deverão ser mantidos integralmente, 

independentemente do pagamento das mensalidades ou coparticipação. 

Art. 17 Durante o período de vigência desta Lei, ficam prorrogados os 

prazos de validade de receitas de medicamentos indispensáveis à manutenção da 

vida e da saúde, independentemente da tarja. 

Parágrafo único. As farmácias não poderão reter as receitas de 

medicamentos, devendo, quando exigido, apropriar-se de cópia, a qual valerá para 

todos os fins. 

Art. 18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este pacote de medidas extremas visam restabelecer a Ordem Social 

brasileira com ações conjuntas da Seguridade Social (assistência, previdência e 
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saúde) que, com apoio tributário e trabalhista, sejam capazes de manter a economia 

nacional e o bem estar social de nossa sociedade. 

Em momento de pandemia, o Estado não pode economizar na 

proteção de seus cidadãos nem na promoção do bem-estar, garantidor da confiança 

legítima necessária para o restabelecimento da economia. 

Postergar o pagamento de tributos, neste momento, não auxilia as 

micro e pequenas empresas de nosso País, visto que além de todo o prejuízo que, 

para alguns, será irrecuperável, eventual moratória apenas estabelecerá um grande 

endividamento social que, na maioria dos casos, inviabilizará o restabelecimento das 

atividades empresariais na nação. 

Cabe ressaltar que ainda não há proibição, por lei complementar, de 

concessão de remissão das contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso 

I e o inciso II do art. 195 da Constituição Federal, razão pela qual esta Lei não fica 

inquinada de inconstitucionalidade. 

Ao mesmo tempo que nos preocupamos com a sociedade 

empresária de micro e pequeno porte, motor da economia nacional, é tão imperioso 

quanto cuidar das relações de trabalho para que se evite a concentração de renda 

em nosso País. Assim, a via encontrada fora, justamente, garantir que recursos do 

FAT sejam utilizados para a proteção do emprego e da renda, por meio de política 

que não cerceará os cidadãos da vida. 

É comum, em momentos de desespero social, onde o Estado não dá 

o devido suporte ao cidadão, a ocorrência de casos de violência, nítida consequência 

da desordem social. Por isso, redistribuir renda neste momento é crucial para que a 

sociedade e a economia se desenvolva. 

Por óbvio, o projeto apresenta ferramentas que evitam fraudes e 

gastos desnecessários e ofertam proteção a quem efetivamente precisa. Ademais, a 

principal proteção se dará àqueles que, antes da pandemia, já confiavam no Estado 

e contribuíam regularmente para o seu desenvolvimento, recebendo em 

contrapartida, agora, a justa e equilibrada proteção. 

Não há extensão, criação ou majoração de benefícios da Seguridade 

Social neste projeto, mas apenas o reenquadramento de situações para tornar mais 

efetiva a proteção.  

Quanto ao orçamento para cobrir as despesas deste projeto, além 

das propostas já liberadas pelo Poder Executivo e a autorização para 

descumprimento das metas fiscais, importante ressaltar, também, a necessidade de 

moratória interna geral da dívida pública brasileira como fonte de orçamento para 

custeio dos programas e serviços indispensáveis ao bem-estar de todos. 

Quanto ao emprego, propomos a suspensão do contrato de trabalho 

sem remuneração pelo empregador, período no qual o trabalhador, independente das 

regras previstas para concessão do seguro desemprego, o receberá como forma de 
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garantia das finalidades da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990, a saber: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador 

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a 

indireta; 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, 

recolocação e qualificação profissional 

Ainda, os regimes previdenciários públicos e obrigatórios também 

deverão ter sua parcela de contribuição nesse momento, mediante a 

desburocratização temporária de concessão de benefícios previdenciários e adoção 

de métodos suficientes para que a proteção seja efetiva e eficaz, evitando a 

judicialização em massa.  

Ainda, a assistência social também cumprirá seu papel protegendo a 

parcela mais necessitada da sociedade, a qual, certamente, será a mais penalizada 

por esta pandemia. Afinal, aquele sem proteção, sem emprego e sem renda, 

componente de famílias pobres é que serão mais atingidos por toda essa crise, pois 

se falta para que tem, imagina para quem não tem. 

A proteção assistencial ainda se justifica num período em que as 

pessoas estão estocando alimentos em suas residências sem pensar, justamente, 

em quem não pode comprar. Se o país não auxiliar, urgentemente, estas pessoas, o 

caos, a injustiça e a desespero se instalarão, ingredientes indissociáveis da 

desordem. 

Portanto, com vistas a manter a Ordem Social e econômica que 

propomos estas medidas temporárias que, embora exijam recursos financeiros, a 

proteção e a confiança que serão deixadas facilitarão a reconstrução do País! 

É o momento de restabelecer a confiança do cidadão brasileiro na 

nação! 

Sala das Sessões, 23 de março de 2020. 
 

RODRIGO COELHO 
PSB/SC 

 
Dep. Dra. Soraya Manato – PSL/ES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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de 1998) 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 
obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 
autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 
contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e 
estabelece regras de transição e disposições 
transitórias.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta 
será de 14% (quatorze por cento).  

§ 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da 
base de contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros:  

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos 
percentuais;  

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de 
cinco pontos percentuais;  

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 
redução de dois pontos percentuais;  

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo;  

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis 
centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto percentual;  

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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reais), acréscimo de dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais;  
VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove 

mil reais), acréscimo de cinco pontos percentuais; e  
VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos 

percentuais.  
§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1º, será aplicada 

de forma progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo, incidindo cada alíquota 
sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.  

§ 3º Os valores previstos no § 1º serão reajustados, a partir da data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados 
ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.  

§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a majoração 
decorrentes do disposto no § 1º, será devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos 
Poderes da União, incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o 
valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será 
considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis.  

Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos às remunerações, 
proventos e pensões dos segurados dos regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 
202 da Constituição Federal, aos benefícios dos programas de assistência social de que trata o 
art. 203 da Constituição Federal e às remunerações, proventos de inatividade e pensão por morte 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, em 
interação com outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua 
gestão, governança e transparência e o cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos 
XI e XVI do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades 
gestoras dos regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as 
informações necessárias para a estruturação do sistema integrado de dados e terão acesso ao 
compartilhamento das referidas informações, na forma da legislação.  

§ 2º É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer 
pessoa física ou jurídica para a prática de atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, 
dos sistemas e dos programas a que se refere o caput. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de 
previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para 
contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, 
ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 
e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por 
cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência.  

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de 
contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse regime e para o 
servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de 
previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do 
disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.  

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 
(dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos 
de contribuição nos casos:  

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do 
art. 18;  

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste 
artigo;  

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral 
de Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e  

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.  
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§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) 
da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º:  

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;  
II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de 

acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.  
§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 

10 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado 
a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo, ressalvado 
o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em 
situação mais favorável.  

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que 
exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" 
do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral 
de Previdência Social.  

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do 
valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a 
utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se 
referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos 
proventos de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.  

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados 
nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social.  

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de 
que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos 
apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do 
art. 201 da Constituição Federal, seu cálculo será realizado na forma daquele aplicável à pensão 
por morte, não podendo exceder o valor de 1 (um) salário-mínimo.  

§ 2º Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 
201 da Constituição Federal, seu valor será de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e 
quatro centavos).  

Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo 
trabalhador avulso, estas serão de:  

I - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento);  
II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por 

cento);  
III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 

12% (doze por cento); e  
IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de 

contribuição, 14% (quatorze por cento).  
§ 1º As alíquotas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva sobre o 

salário de contribuição do segurado, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores 
compreendida nos respectivos limites.  

§ 2º Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados 
ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.  

Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da 
Constituição Federal, o segurado que, no somatório de remunerações auferidas no período de 1 
(um) mês, receber remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição 
poderá:  

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido;  
II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribuição de 

uma competência em outra; ou  
III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, 

para aproveitamento em contribuições mínimas mensais.  
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Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições 
previstos nos incisos I, II e III do caput somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano 
civil. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.846, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
Institui o Programa Especial para Análise de 
Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 
Programa de Revisão de Benefícios por 
Incapacidade, o Bônus de Desempenho 
Institucional por Análise de Benefícios com 
Indícios de Irregularidade do Monitoramento 
Operacional de Benefícios e o Bônus de 
Desempenho Institucional por Perícia Médica 
em Benefícios por Incapacidade; altera as Leis 
nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.783, 
de 28 de junho de 1989, 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, 9.620, de 2 de abril de 
1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.796, 
de 5 de maio de 1999, 10.855, de 1º de abril de 
2004, 10.876, de 2 de junho de 2004, 10.887, de 
18 de junho de 2004, 11.481, de 31 de maio de 
2007, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e 
revoga dispositivo da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, e a Lei nº 11.720, de 20 de junho 
de 2008.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS):  
I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

(Programa Especial), com o objetivo de analisar processos que apresentem indícios de 
irregularidade e potencial risco de realização de gastos indevidos na concessão de benefícios 
administrados pelo INSS; e  

II - o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de Revisão), 
com o objetivo de revisar:  

a) os benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS por período 
superior a 6 (seis) meses e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação de 
reabilitação profissional; e   

b) outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou 
tributária.   

§ 1º O Programa Especial durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 
prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Presidente do INSS.  

§ 2º Integrará o Programa Especial, observado o disposto no § 1º do art. 2º, a análise 
de processos administrativos de requerimento inicial e de revisão de benefícios administrados 
pelo INSS com prazo legal para conclusão expirado e que represente acréscimo real à 
capacidade operacional regular de conclusão de requerimentos, individualmente considerada, 
conforme estabelecido em ato do Presidente do INSS. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
§ 3º O Programa de Revisão durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Ministro de Estado da 
Economia.  

§ 4º O acompanhamento por médico perito de processos judiciais de benefícios por 
incapacidade integrará o Programa de Revisão.  

§ 5º O Programa Especial e o Programa de Revisão não afetarão a regularidade dos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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atendimentos e dos agendamentos nas agências da Previdência Social.  
Art. 2º Para a execução dos Programas de que trata o art. 1º desta Lei, ficam 

instituídos, até 31 de dezembro de 2020:  
I - o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios 

de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios (BMOB); e  
II - o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade (BPMBI).  
§ 1º A implementação e o pagamento do BMOB e do BPMBI ficam condicionados 

à expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 
prévia, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

§ 2º A concessão do BMOB e do BPMBI poderá ser prorrogada por ato do Ministro 
de Estado da Economia, e a prorrogação do BMOB ficará condicionada à implementação de 
controles internos que atenuem os riscos de concessão de benefícios irregulares.  

§ 3º Os valores do BMOB e do BPMBI poderão ser revistos por ato do Ministro de 
Estado da Economia, com periodicidade não inferior a 12 (doze) meses, até o limite da variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aferido pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo, no 
mesmo período.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção I 

Dos Segurados 
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 
licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença 
de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 
acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 
parágrafos.  

Seção II 
Dos Dependentes 

 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 
que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 
lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 
anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 
que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  
V - reabilitação profissional.  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
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empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  
I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 
trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 
atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 
a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 
referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 
pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 
Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 
§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 
exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 
ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 
Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 
13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 
benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 
no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 
benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 
dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 
terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 
sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 
início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 
dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 50. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.11. ............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 14. O beneficiário do Seguro-Desemprego concedido nos termos do 
disposto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e da Lei nº 10.779, de 25 
de novembro de 2003, é segurado obrigatório da previdência social, durante 
os meses de percepção do benefício." (NR) 
"Art.15..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
II - até doze meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 
de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, que 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração ou que deixar de receber o 
benefício do Seguro-Desemprego;  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente, resultarem 
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia, conforme situações discriminadas no regulamento.  
§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 
benefício de aposentadoria por invalidez a que o segurado teria direito e será 
devido somente enquanto persistirem as condições de que trata o caput.  
§ 1º-A. Na hipótese de manutenção das condições que ensejaram o 
reconhecimento do auxílio-acidente, o auxílio será devido até a véspera do 
início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  
......................................................................................................................... 
§ 6º As sequelas a que se refere o caput serão especificadas em lista elaborada 
e atualizada a cada três anos pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, de acordo com critérios técnicos e 
científicos." (NR)  

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 51. Ficam revogados:  
 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943:  
 a) o § 1º do art. 47;   
 b) o parágrafo único do art. 68;   
 c) o parágrafo único do art. 75;   
 d) o parágrafo único do art. 153;   
 e) o inciso III do caput do art. 155;   
 f) o art. 159;   
 g) o art. 160;   
 h) o § 3º do art. 188;   
 i) o § 2º do art. 227;   
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 j) o art. 313;   
 k) o art. 319;   
 l) o art. 326;   
 m) o art. 327;   
 n) o parágrafo único do art. 328;   
 o) o art. 329;   
 p) o art. 330;   
 q) o art. 333;   
 r) o art. 345;   
 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   
 t) o parágrafo único do art. 351;   
 u) o art. 360;   
 v) o art. 361;   
 w) o art. 385;   
 x) o art. 386;   
 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   
 z) o art. 435;   
 aa) o art. 438;   
 ab) o art. 557;   
 ac) o parágrafo único do art. 598;   
 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   
 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   
 af) o parágrafo único do art. 635;   
 ag) o art. 639;   
 ah) o art. 640;   
 ai) o art. 726;   
 aj) o art. 727; e   
 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   
II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  
III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  
IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  
a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   
b) o inciso XII do caput do art. 32;   
c) o inciso VIII do caput do art. 34;   
d) os art. 122 ao art. 125;   
e) o art. 127; e   
f) o art. 128;   
V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  
VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  
a) os art. 2º ao art. 4º; e   
b) o § 2º do art. 10;   
VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  
a) o art. 4º;   
b) o art. 5º;   
c) o art. 8º; e   
d) os art. 10 ao art. 12;   
VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  
IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  
X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  
a) os art. 6º ao art. 8º;   
b) o art. 10;   
c) o art. 21;   
d) o parágrafo único do art. 27;   
e) o art. 29; e   
f) o art. 31;   
XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  
XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  
XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  
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a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   
b) o art. 3º; e   
c) o art. 4º;   
XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  
XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  
XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  
XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  
XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  
XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  
a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   
b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   
c) o art. 91;   
XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  
XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  
XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  
XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  
XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  
a) o § 4º do art. 1º, e   
b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   
Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida 

Provisória aplicam-se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:  
I - quanto ao servidor:  
a) aposentadoria;   
b) auxílio-natalidade;   
c) salário-família;   
d) licença para tratamento de saúde;   
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;   
f) licença por acidente em serviço;   
g) assistência à saúde;   
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;   
II - quanto ao dependente:  
a) pensão vitalícia e temporária;   
b) auxílio-funeral;   
c) auxílio-reclusão;   
d) assistência à saúde.   
§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou 

entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos arts. 189 
e 224.  

§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, 
implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS 

 
Seção I 

Da Aposentadoria 
 

Art. 186. O servidor será aposentado:  
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço;  

III - voluntariamente:  
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;   
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, 

e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;   
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo;   
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço.   
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 
como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará 
o disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 
cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.527, de 10/12/1997).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 
materiais do caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 
outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 
284, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, os rendimentos e ganhos de capital 
percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados pelo 
Imposto de Renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta 
Lei.  

Art. 2º O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido à medida em que os 
rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 
11. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 
Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 
Avulso 

 
Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-
contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com 
a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 
                         (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Portaria 

MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
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§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.620, 

de 5/1/1993 ) 

Seção II 
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 
parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 
94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 
pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
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disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
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especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 
trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 
24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 
"Art. 13. ...................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
.................................................................................................  
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 
pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 
mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 25. ...................................................................................  
Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 
informações nela prestadas." (NR) 
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"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 
em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto 
no § 5º deste artigo.  
..........................................................................................................  
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 
a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  
§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  
I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 
coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município; 
II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 
face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 
procuradorias;  
III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 
o § 3º deste artigo." (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes modificações:  

"Art. 2º ....................................................................................  
I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito 
Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  
.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Do Programa de Seguro Desemprego 

 ...................................................................................................................................................... 
Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  
I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, 

relativos a:  (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60  dias após sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente 
anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa, quando 
das demais solicitações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , 
convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 , convertida na Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 
continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 
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auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 
bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  
VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso 

de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da 
Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio 
da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 
Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 
segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 
horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 
26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 
assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 
considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas 
na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 
respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 
considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 
benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º O registro como Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-
A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não comprovará renda própria 
suficiente à manutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual simplificada da 
microempresa individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do 
art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 
relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 
ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 
habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 
aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º. 
(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a seguinte 
relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo de 
serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de dispensa que 
originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos empregatícios 
utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

I - para a primeira solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
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jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 
(vinte e três) meses, no período de referência; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
665, de 30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após 
sua publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro meses), no período 
de referência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014,publicada na 
Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação ,convertida na 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - para a segunda solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 
(onze) meses, no período de referência; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 
(vinte e três) meses, no período de referência; ou (Primitiva alínea “a” acrescida pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação convertida e transformada em “b” na  Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período 
de referência; (Primitiva alínea “b” acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação, 

convertida e transformada em “c” na  Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
III - a partir da terceira solicitação: 
a) 3 (três parcelas), se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 (onze) 
meses, no período de referência; 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 
(vinte e três) meses, no período de referência; ou 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 
jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período 
de referência. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação e convertida na 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês 
integral para os efeitos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 
publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015)  

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego resultar em 
valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira 
imediatamente superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134 de 16/6/2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 
prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do Codefat, 
desde que o gasto adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em cada 
semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de liquidez de que trata o § 2º 
do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990. (Primitivo § 4º acrescido pela Medida 
Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 
60 dias após sua publicação  , renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do benefício 
do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a evolução geográfica e 
setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos 
de trabalhadores. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação  
renumerado  e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o tempo 
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médio de permanência no emprego, por setor, e recomendará ao Ministro de Estado do Trabalho 
e Emprego a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta rotatividade 
no emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 4º-A. (VETADO na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas 
seguintes situações:  

I - admissão do trabalhador em novo emprego;  
II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, 

exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;  
III - início de percepção de auxílio-desemprego;  
IV - recusa injustificada por parte do trabalhador desempregado em participar de 

ações de recolocação de emprego, conforme regulamentação do Codefat. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se 
ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado 

que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 
específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 
estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 
cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com 
a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 
odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, 
mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 
modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere 
produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 
serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 
deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da 
garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 
outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 
b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 
c) reembolso de despesas; 
d) mecanismos de regulação; 
e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 
f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
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§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 
de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm 
sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 
privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 
o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
24/8/2001) 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 13.876, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre honorários periciais em ações em 
que o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) figure como parte e altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 
1966, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O pagamento dos honorários periciais referentes às perícias já realizadas e 
às que venham a ser realizadas em até 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei, nas 
ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) figure como parte e que sejam de 
competência da Justiça Federal, e que ainda não tenham sido pagos, será garantido pelo Poder 
Executivo federal ao respectivo tribunal.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos processos que tramitam na 
Justiça Estadual, no exercício da competência delegada pela Justiça Federal.  

§ 2º Ato conjunto do Conselho da Justiça Federal e do Ministério da Economia 
fixará os valores dos honorários periciais e os procedimentos necessários ao cumprimento do 
disposto neste artigo.  

§ 3º A partir de 2020 e no prazo de até 2 (dois) anos após a data de publicação desta 
Lei, o Poder Executivo federal garantirá o pagamento dos honorários periciais referentes a 1 
(uma) perícia médica por processo judicial.  

§ 4º Excepcionalmente, e caso determinado por instâncias superiores do Poder 
Judiciário, outra perícia poderá ser realizada nos termos do § 3º deste artigo.  

Art. 2º O art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º-A 
e 3º-B:  

"Art.832............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
§ 3º-A. Para os fins do § 3º deste artigo, salvo na hipótese de o pedido da ação 
limitar-se expressamente ao reconhecimento de verbas de natureza 
exclusivamente indenizatória, a parcela referente às verbas de natureza 
remuneratória não poderá ter como base de cálculo valor inferior:  
I - ao salário-mínimo, para as competências que integram o vínculo 
empregatício reconhecido na decisão cognitiva ou homologatória; ou  
II - à diferença entre a remuneração reconhecida como devida na decisão 
cognitiva ou homologatória e a efetivamente paga pelo empregador, cujo 
valor total referente a cada competência não será inferior ao salário-mínimo.  
§ 3º-B. Caso haja piso salarial da categoria definido por acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, o seu valor deverá ser utilizado como base de cálculo 
para os fins do § 3º-A deste artigo. 
..............................................................................................................." (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 
 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 
teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 
2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 
o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 
por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 
30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
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serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 
de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 
mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 
de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 
ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 
prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 
renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 
mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 
mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 
salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 
isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 
deficiência candidata ou do idoso; 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 844, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Veras) 

 

Estabelece regras específicas de concessão imediata de benefícios 
previdenciários e assistenciais no período de vigência do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-804/2020.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal CARLOS VERAS (PT/PE)  

 

PROJETO DE LEI N.                        , DE 2020. 

(Do Sr. Carlos Veras) 

 

  Estabelece regras específicas de concessão 

imediata de benefícios previdenciários e assistenciais 

no período de vigência do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6, de 

2020.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. No período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá adotar os 

seguintes procedimentos: 

I – Os benefícios previstos no art. 48 e no art. 77, ambos da Lei n. 8.213, de 24 

de julho de 1991, deverão ser concedidos imediatamente para trabalhadores urbanos e rurais, 

quando requeridos pelos canais digitais (Meu INSS e INSS Digital), desde que o segurado conte 

com a idade mínima exigida na legislação, ainda que haja necessidade de complementação 

documental posterior.  

II – O benefício previsto no art. 20, da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

deverá ser concedido ao idoso mediante simples requerimento, desde que não haja na base de 

dados governamentais elementos que afastem a condição de baixa renda, dispensando-se a 

avaliação social.  

II – O benefício previsto no art. 20, da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

deverá ser concedido ao deficiente mediante simples requerimento, desde que não haja na base 

de dados governamentais elementos que afastem a condição de baixa renda, dispensando-se a 

avaliação social e realizando-se a avaliação médica apenas pelos documentos juntados pelos 

canais digitais (Meu INSS e INSS Digital).  

§ 1º. Essa medida deve ser adotada para todos os benefícios que já foram 

requeridos, bem como para os que venham a ser solicitados enquanto perdurar o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal CARLOS VERAS (PT/PE)  

 
§ 2º. Esses benefícios poderão ser revisados e cessados, caso verificado que o 

requerente não preenchia os requisitos necessários, cabendo restituição unicamente em caso de 

comprovada a má-fé.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A concessão automática dos benefícios de aposentadorias por idade urbana, 

rural e híbrida e pensão por morte, além do Benefício Assistencial (LOAS) se impõe diante da 

necessidade dos milhares de trabalhadores de acessarem os benefícios previdenciários como 

meios de sobrevivência e da dificuldade de o INSS comunicar-se com os segurados e analisar de 

forma ágil os pedidos.  

Os trabalhadores já vêm amargando filas de espera pela análise de benefícios 

do INSS, tendo em vista a desestruturação do sistema de atendimento, sem concursos públicos, 

especialmente no momento da realização de uma profunda reforma previdenciária que ceifou os 

direitos dos segurados. Se já havia demora antes, o problema se acirrou com a Emenda 

Constitucional do Teto de Gastos e com a falta de planejamento para esse momento, 

potencializada  pela dificuldade de atendimento em razão da pandemia do novo coronavírus 

(COVID-19).  

Devemos lembrar sempre que uma grande parcela dos trabalhadores – 

especialmente os mais vulneráveis – são analfabetos digitais e não têm como acompanhar os 

processos nos sistemas informatizados. Além disso, o INSS suspendeu todos os atendimentos 

presenciais, de modo que a juntada de documentos fica totalmente inviabilizada.  

O mínimo que se espera é a prevalência do bom senso na concessão imediata 

para, se for o caso, posteriormente, o benefício ser revisado e cessado, sem que seja cobrada a 

devolução de valores, a menos que comprovada a má-fé. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2020. 

 

 

Dep. Carlos Veras  

PT/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Aposentadoria por Idade 
 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se 

mulher. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 

a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se 

referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995  e com nova redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao 

disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos 

de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será 

apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se 

como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de 

salário-de-contribuição da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:  

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 

(noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o prazo previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 
...................................................................................................................................................... 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 

todos em parte iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direto à pensão cessar.  

§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - pela morte do pensionista;  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao 

completar vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015, em 

vigor em 3/1/2016) 

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 

em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de publicação ,convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) (Para vigência, vide art. 6º, I e II, da Lei 

13.135, de 17/6/2015) 

V - para cônjuge ou companheiro:  

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento 

da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e "c"; 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 

menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 

beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) 

contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união 

estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

VI - pela perda do direito, na forma do § 1º do art. 74 desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os prazos 

previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do segurado decorrer de acidente 

de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 

recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 

casamento ou de união estável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 2º-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se 

verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 

correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 

fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
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§ 2º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação 

com as idades anteriores ao referido incremento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 

17/6/2015) 

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Artigo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 5º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será 

considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e 

"c" do inciso V do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, 

publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês 

subsequente à data de publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.135, de 

17/6/2015)  

§ 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de 

microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da parte individual da 

pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 7º Se houver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação de 

dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio, ou em 

tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão 

provisória de sua parte no benefício de pensão por morte, mediante processo administrativo 

próprio, respeitados a ampla defesa e o contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, 

todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, bem como a reativação imediata do 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 

competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma 

desta Subseção.  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em consequência de acidente, 

desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da 

declaração e do prazo deste artigo.  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 

imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 662/2020 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 

salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 927, DE 2020 
(Do Sr. Enio Verri e outros) 

 
Dispõe sobre adoção de medidas temporárias em matéria trabalhista, em 
razão da conjuntura que envolve a pandemia relativa ao novo coronavírus 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-740/2020.  
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PROJETO DE LEI N º   , DE 2020 
(do senhor ENIO VERRI) 

 
Dispõe sobre adoção de medidas temporárias em 
matéria trabalhista, em razão da conjuntura que 
envolve a pandemia relativa ao novo coronavírus 
e dá outras providências.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1°. A presente lei estabelece medidas temporárias em matéria 

trabalhista, em razão da conjuntura que envolve a pandemia do novo coronavírus 
identificado como SARS-CoV-2.  

 
Art. 2°. Fica vedada a demissão arbitrária ou rescisão antecipada de 

contrato enquanto durar as medidas de isolamento social ou quarentena de que 
trata a Lei 13.979, 6 de fevereiro de 2020, determinadas pelas autoridades públicas, 
sob pena de aplicação de multa, cerceamento do acesso a créditos públicos e 
quaisquer benefícios fiscais, admitida a suspensão de contrato. 

 
§1º A vedação determinada no caput alcançará os contratos regidos pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, pela Lei 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, pela Lei 13.429, de 31 de março de 2017. 

 
§2º Os contratos de emprego ou de prestação de serviços realizados com 

pessoas físicas, autônomos, microempreendedores individuais, aí incluídos os 
serviços urbanos, domésticos e de atividades agrícolas, pecuárias, de extração, 
piscicultura e outras assemelhadas, poderão ser suspensos por até 120 dias em 
razão das medidas de isolamento social ou quarentena decorrente da pandemia do 
novo coronavirus identificado como SARS-CoV-2, conforme aquiescência formal 
do empregado e homologado pelo sindicato que lhe representa, aplicando-se os 
efeitos do art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
§ 3º A suspensão do contrato poderá representar um percentual de até 

50% dos trabalhadores, nos casos em que a empresa permaneça em 
funcionamento, admitido o revezamento, ou da totalidade, em caso de paralisação 
das atividades empresariais, sendo devido o pagamento de metade da remuneração 
ao encargo do empregador ou contratante, adicionado a uma complementação 
pecuniária limitada a 65% do valor máximo do seguro-desemprego, pago pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme regulamentado pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, não sendo 
admitido que o valor total seja inferior ao salário mínimo. 

 
§ 4º As empresas que mantiverem a totalidade dos postos de trabalho, 

mesmo que adotada a suspensão do contrato no seu quadro de pessoal, poderão ser 
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beneficiadas com o acesso prioritário a créditos públicos e diferimento de tributos 
ou renegociação de dívidas correspondentes, conforme ato do Ministério da 
Economia, além da redução dos seguintes encargos: 

I- trinta por cento da alíquota de recolhimento para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prevista no art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, pelo prazo de 90 dias; 

II- trinta por cento da contribuição social sobre o lucro das pessoas 
jurídicas de que trata a Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, pelo prazo de 
90 dias; 

III- Isenção de contribuição para o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – Incra, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 
de dezembro de 1970, por 90 dias.  

 
§ 5º Para fins do disposto neste artigo, será considerado o número de 

postos de trabalho registrados em 31 de janeiro de 2020. 
 

§ 6º Havendo demissão sem justa causa será atribuída validade da 
motivação por ato conjunto dos sindicatos das categorias atingidas e a 
superintendência regional do trabalho ou órgão substituto local que represente o 
Ministério da Economia, a ser deliberado após  convocação  prévia  para essa 
finalidade, com efeitos jurídicos ali determinados. 

 
§ 7º Em caso de descumprimento do disposto neste artigo, será 

aplicada  multa estabelecida no inciso II do art. 634-A e observado o disposto no 
art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
§ 8º Não se aplicam as disposições neste artigo às microempresas e de 

pequeno porte, assim enquadradas nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

 
§ 9º Os recursos necessários ao pagamento da complementação 

pecuniária prevista no §3º correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT), regulamentado pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e de recursos 
oriundos do Tesouro Nacional ou fundo específico constituído em razão da 
pandemia. 

 
Art. 3º Em razão da pandemia, as empresas contratantes de pessoas 

físicas, com ou sem vínculo empregatício, deverão adotar, imediatamente, regime 
de teletrabalho nos termos da legislação vigente ou a redução de jornada ou do 
tempo de prestação de serviço contratado, pelo prazo de seis meses, renovável até 
a data de 31/12/2020, com regras definitivas por acordo coletivo celebrado com as 
representações das entidades sindicais das categorias profissionais atingidas ou por 
aditamento a acordo ou convenção coletiva de trabalho preexistente, inclusive 
sobre a eventual definição de redução remuneratória com garantia do salário 
mínimo. 
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§1º Excetuam-se da obrigação de fixação de teletrabalho as empresas 
nas quais a aplicação seja impeditiva da manutenção do funcionamento, desde que 
previamente justificados perante a autoridade administrativa em matéria 
trabalhista local ou regional e autorizados por esta. 

 
§2º Na impossibilidade de celebração de instrumento coletivo previsto 

no caput, a fixação das condições da redução de jornada ou do tempo de prestação 
de serviços contratado serão fixadas por termo de ajustamento de conduta a ser 
celebrado com o Ministério Público do Trabalho com a participação da autoridade 
administrativa em matéria trabalhista local ou regional. 

 
§3º. Na hipótese da permanência dos empregados ou prestadores de 

serviço nos estabelecimentos, deverá ser garantido o acesso irrestrito às condutas 
preventivas de higiene pessoal no local (lavagem de mãos, disponibilização de 
álcool gel, máscara, se for o caso) e a limpeza e higienização adequadas no 
ambiente laboral, sob pena de aplicação de multa de que trata o inciso II do art. 
634-A e observado o disposto no art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 

 
§4º Trabalhadores pertencentes a grupos de risco, assim considerados 

pelos atos oficiais, em especial as pessoas maiores de 60 anos, portadores de 
doenças crônicas, que tenham submetido a intervenções cirúrgicas, gestantes, 
lactantes ou aqueles que fazem tratamento de saúde que cause diminuição da 
imunidade, terão prioridade na dispensa do trabalho ou no estabelecimento de 
trabalho remoto. 

 
§ 5º  As empresas poderão definir a antecipação parcial do gozo de 

férias ou adoção de férias coletivas no mesmo instrumento negocial previsto no 
caput. 

 
§6º As empresas responsáveis pela contratação de trabalhadores que 

exercem atividades por aplicativo de transporte devem garantir o pagamento de 
uma renda equivalente à remuneração média apurada nos seis meses anteriores à 
data da paralisação das atividades nos casos em que seja determinado isolamento, 
quarentena ou internação decorrente do novo coronavírus.  

 
§7º Deve ser suspensa a cobrança dos contratos com locadoras de 

veículos ou diferido o pagamento das parcelas de cobrança dos veículos 
financiados, sem cobrança de juros e multas, para aqueles trabalhadores que 
exercem atividades por aplicativo de transporte ou de entrega de produtos, pelo 
período em que durar a paralisação das atividades. 

 
§8º As empresas que obedecerem ao disposto no caput deste artigo 

serão atendidas com prioridade no acesso a créditos públicos e quaisquer 
benefícios fiscais e, conforme ato do Ministério da Economia, poderão ser 
beneficiados pela redução de encargos nos termos dispostos no §4º do art. 2º. 
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Art. 4º Os contratos de prestação de serviços a terceiros não serão 

afetados enquanto durar as medidas restritivas determinadas pelas autoridades 
públicas relativas à pandemia do novo coronavirus identificado como SARS-CoV-
2, mesmo que haja redução produtiva ou econômica pela empresa tomadora de 
serviços, pelo prazo de 60 dias. 

Parágrafo único. As tomadoras de serviço que obedecerem ao disposto 
no caput desse artigo serão atendidas com prioridade no acesso a créditos públicos 
e quaisquer benefícios fiscais. 

 
Art. 5º Empregadores ou tomadores de serviços, pessoa física ou 

jurídica, deverão garantir segurança especial para profissionais que realizam 
atividades de atendimento ao público, profissionais da área de saúde ou de serviços 
domésticos que atendem a pessoas em investigação, isolamento ou quarentena 
decorrente do novo coronavirus, inclusive com definição de horários restritos e 
protocolos de prevenção e cuidados pessoais e ambientais. 

 
§1º Em caso de descumprimento das medidas de que trata o caput será 

aplicada multa e cerceamento do acesso a créditos públicos e quaisquer benefícios 
fiscais. 

§2º A multa será aquela disposta no inciso II do art. 634-A e observado 
o disposto no art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
Art. 6º. No período de redução da circulação de pessoas e fechamento 

de escolas e creches, por determinação das autoridades públicas, as empresas 
devem considerar como falta justificada aquelas ausências de trabalhadores e 
trabalhadoras obrigados a cuidar e acompanhar os filhos com idade de até 12 anos. 

 
Art. 7º Fica suspenso o regresso dos trabalhadores afastados por 

auxílio-doença pelo período em que durarem as medidas de restrição da circulação 
de pessoas ou em caso de isolamento ou quarentena da população por 
determinação das autoridades públicas, mantido o pagamento do benefício 
previdenciário pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, conforme o caso. 

 
Art. 8º Fica assegurada a ampliação de até três parcelas do seguro-

desemprego de que tratam a Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e a Lei 10.779, de 
25 de novembro de 2003, especialmente para trabalhadores e pescadores artesanais 
que estão recebendo atualmente o benefício e para aqueles demitidos no período 
em decorrência da pandemia ou cujo defeso seja prorrogado, conforme deliberação 
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT. 

 
Art. 9º. Fica instituído auxílio emergencial pecuniário, no valor de um 

salário mínimo mensal, por três meses, prorrogáveis, em razão das medidas 
restritivas de circulação determinadas pelas autoridades públicas, bem como por 
isolamento, quarentena ou hospitalização, nos termos definidos no art. 2º da Lei 
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13.979, 6 de fevereiro de 2020, relativas à pandemia do novo coronavirus 
identificado como SARS-CoV-2, destinado a: 

I. maiores de 16 anos de idade e que realizam atividades no 
escopo da informalidade, conforme conceito adotado pela Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; 

II. pessoas em situação de rua, sem teto, conforme cadastrados 
pelos órgãos municipais de assistência social; 

III. trabalhadores em regime de economia familiar, assentados e 
acampados em áreas rurais, conforme cadastro específico preexistente;  

IV. microempreendedor Individual, regido pela Lei Complementar 
123/2006, e; 

V. famílias ou pessoas inseridas no Cadunico - Cadastro Único 
para Programas Sociais, mesmo que percebam o benefício de prestação 
continuada, bolsa família ou outros benefícios e serviços assistenciais eventuais. 

 
§1º O pagamento do auxílio pecuniário de que trata este artigo será 

executado de forma descentralizada, semelhante à operacionalização do 
pagamento do programa bolsa família, criado pela Lei 10.836, de 09 de janeiro 
de 2004, sem condicionamento de sua inserção em cadastros sociais anteriores, 
conforme o caso.  

 
§2º Os recursos necessários ao atendimento do previsto neste artigo 

correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), regulamentado 
pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e de recursos oriundos de fundo 
específico criado para o enfrentamento da pandemia referida.  

 
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das sessões, 25 de março de 2020. 
 

 
Deputado ENIO VERRI 

PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 
de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  
VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

927, de 22/3/2020) 
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 
autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 
com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 
no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 
necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALH 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

 
Art. 471. Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua 

volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que 
pertencia na empresa. 

Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar, 
ou de outro encargo público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de 
trabalho por parte do empregador. 

§ 1º Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou 
em virtude de exigências do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que notifique 
o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo 
que estava obrigado.  

§ 2º Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim 
acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva 
terminação. 

§ 3º Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a 
autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de trabalho, 
sem que se configure a suspensão do contrato de trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 3, de 27/1/1966) 

§ 4º O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela 
autoridade competente diretamente ao empregador, em representação fundamentada com 
audiência da Procuradoria Regional do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração 
do competente inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 
27/1/1966) 

§ 5º Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado 
continuará percebendo sua remuneração. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 
27/1/1966) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

(Denominação do título com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
 

CAPÍTULO I 
DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 
11/11/2019) 
...................................................................................................................................................... 

Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em 
matéria de inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no 
DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização 
sempre que os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo 
auto de infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, 
decisão e imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida Provisória 
nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de 
proteção ao trabalho observará os seguintes critérios: 

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte 
econômico do infrator, serão aplicados os seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de 
natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações 
de natureza média; 

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as 
infrações de natureza grave; e 

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as 
infrações de natureza gravíssima; e 

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte 
econômico do infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os 
seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de 
natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações 
de natureza média; 

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações 
de natureza grave; e 

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações 
de natureza gravíssima. 

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, 
as empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 
aplicadas serão reduzidos pela metade. 

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator 
e a natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal. 

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice 
que venha substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE. 

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o 
regulamento de que trata o § 2º. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 
11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das 
multas administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 
Executivo federal: 

I - reincidência; 
II - resistência ou embaraço à fiscalização; 
III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou 
IV - acidente de trabalho fatal. 
§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de 

quaisquer das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades 
decorrentes da mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será 
agravada somente a infração reincidida. 

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do 
descumprimento do mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da 
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decisão definitiva de imposição da multa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 
11/11/2019) 

Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal 
incidirão juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de 1995, e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 
Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que 

impuser a aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, 
para a unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967, e revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da 
impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá 
valer-se de conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
composto por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do 
Trabalho, designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário, na empresa de 

prestação de serviços e nas respectivas tomadoras de serviço e contratante regem-se por esta 
Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  

Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada por uma 
empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de 
serviços, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou à 
demanda complementar de serviços. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 

31/3/2017) 
§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substituição de 

trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 

31/3/2017) 
§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de fatores 

imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores previsíveis, tenha natureza intermitente, 
periódica ou sazonal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.429, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho 
temporário nas empresas urbanas e dá outras 
providências; e dispõe sobre as relações de 
trabalho na empresa de prestação de serviços a 
terceiros. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, o parágrafo único do art. 11 e o art. 12 da 

Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário, na 
empresa de prestação de serviços e nas respectivas tomadoras de serviço e 
contratante regem-se por esta Lei."(NR)  
"Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada 
por uma empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma 
empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade de substituição 
transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.  
§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substituição de 
trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei.  
§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de 
fatores imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores previsíveis, tenha 
natureza intermitente, periódica ou sazonal." (NR)  
"Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente 
registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de 
trabalhadores à disposição de outras empresas temporariamente." (NR) 
"Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 
equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a 
empresa definida no art. 4º desta Lei." (NR)  
"Art. 6º São requisitos para funcionamento e registro da empresa de trabalho 
temporário no Ministério do Trabalho:  
a) (revogada);  
b) (revogada);  
c) (revogada); 
d) (revogada);  
e) (revogada);  
f) (revogada);  
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda;  
II - prova do competente registro na Junta Comercial da localidade em que 
tenha sede;  
III - prova de possuir capital social de, no mínimo, R$ 100.000,00 (cem mil 
reais).  
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 
recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 
de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 
observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 
valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 
serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 
pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 
individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 
saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências.  

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 
1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
destinada ao financiamento da seguridade social.  

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes 
da provisão para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 
patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item com redação dada pela 

Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 
exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 
patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em 
pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Item 

acrescido pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990, e com redação pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na 

forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido pela Lei nº 

8.034, de 12/4/1990) 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 
cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 
1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 
Consolida os dispositivos sobre as 
contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 28 
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de setembro de 1955, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item II, da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º. As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, 

mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei 
nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:  
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º deste Decreto-Lei;  
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o 

art. 3º deste Decreto-lei.  
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50% (cinqüenta 

por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto-lei.  
Art. 2º. A contribuição instituída no "caput" do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de 

setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 
1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária 
dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as 
atividades abaixo enumeradas:  

I - Indústria de cana-de-açúcar;  
II - Indústria de laticínios;  
III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  
IV - Indústria da uva;  
V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de descaroçamento 

de algodão;  
VI - Indústria de beneficiamento de cereais;  
VII - Indústria de beneficiamento de café;  
VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão 

vegetal;  
IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.  
§ 1º Os contribuintes de trata êste artigo estão dispensados das contribuições para 

os Serviços Sociais da Indústria (SESI) ou do Comercio (SESC) e Serviços Nacionais de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) ou do Comércio (SENAC), estabelecidas na respectiva 
legislação.  

§ 2º As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades, previstas no artigo 6º da Lei 
nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, não foram incluídas neste artigo, estão sujeitas a partir de 
1º de janeiro de 1971, às contribuições para as entidades referidas no parágrafo anterior, na 
forma da respectiva legislação.  

§ 3º Ficam isentos das obrigações referidas neste artigo as indústrias caseiras, o 
artesanato, bem como as pequenas instalações rurais de transformação ou beneficiamento de 
produtos do próprio dono e cujo valor não exceder de oitenta salários-mínimos regionais 
mensais.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 662/2020 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 
trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
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Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 
e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 
demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 
demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 
para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 
trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 
artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Do Programa de Seguro Desemprego 
Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 
para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
seguro desemprego, durante o período de 
defeso, ao pescador profissional que exerce a 
atividade pesqueira de forma artesanal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 
artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-
desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de 
atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade exercida 
durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie 
marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido 
entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 
defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 
artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 

benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  (Primitivo 
§ 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à pesca 
nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições 
estabelecidos nesta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação, renumerado pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. (Primitivo § 6º 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  
renumerado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite máximo 
variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ressalvado o 
disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo. (Primitivo § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 
665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  renumerado e com redação dada 
pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 
requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo com 
redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 
pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 
seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente atualizado 
no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca e 
Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 
benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 
consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 
realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 
previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
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do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 
comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 
em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 
pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 
segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do benefício, 
o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  
convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 
desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 
no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 
concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum ônus 
para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 
outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que estão 
em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 
endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de 
seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 
beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 
ou à entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 
suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-
desemprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às entidades 
da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de transferência 
de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação dos beneficiários 
e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à 
suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
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10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
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pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
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Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 
§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.109, DE 2020 
(Dos Srs. Marcelo Freixo e Túlio Gadêlha) 

 
Dispõe sobre medidas temporárias destinadas à seguridade social, 
enquanto durar as medidas de isolamento ou quarentena, prevista na Lei 
n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na forma que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-804/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas temporárias destinadas à seguridade 

social, enquanto durar as medidas de isolamento ou quarentena, prevista na Lei n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2° As medidas temporárias dispostas nesta Lei tem por finalidade viabilizar 

renda e resguardar a saúde para que os segurados empregados e os servidores 

públicos possam cumprir a medida de isolamento ou quarentena, prevista no art. 3°, I 

e II, da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; além de assegurar a compra de 

medicamentos prescritos por meio de telemedicina. 

Art. 3° Não poderá ser recusado atestado de médico, médico assistente ou 

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, que determine a medida de 

afastamento e o isolamento, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias, podendo se 

estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco 

de transmissão. 

Art. 4° Fica temporariamente dispensada a exigência de perícia médica pelo 

INSS, prevista no art. 75, § 2º, do Decreto n° 3.048/1999, para a concessão e/ou 

renovação de auxílio-doença, para evitar que pessoas não contaminadas tenham 
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contato com pessoas testadas positivo para coronavírus. 

Parágrafo único. Fica garantido o recebimento do salário integral pelo INSS, 

limitado ao teto do INSS.  

Art. 5° Fica temporariamente dispensada a exigência de perícia médica oficial 

pelo para a concessão e/ou renovação de licença para tratamento de saúde para os 

servidores públicos federais, prevista no art. 202 da Lei n° 8.112/1990, para evitar que 

pessoas não contaminadas tenham contato com pessoas testadas positivo para 

coronavírus. 

Parágrafo único. Fica garantido o recebimento dos vencimentos ou 

remuneração pagos diretamente pelo órgão público a ou pelo respectivo Regime 

Próprio. 

Art. 6° Os trabalhadores e as trabalhadoras domésticas, acima de 60 

(sessenta) anos, devem automaticamente entrar em auxílio-doença por, no mínimo, 

90 (noventa) dias, dispensada a instauração de processo administrativo para 

concessão deste benefício, a ser comprovado através de documento de identidade, 

para que seja garantida renda e segurança sanitária a esse grupo vulnerável. 

Parágrafo único. Fica garantido o recebimento do salário integral pelo INSS, 

limitado ao teto do INSS. 

Art. 7°  Fica dispensada a apresentação de receituário de controle especial 

original, com carimbo e assinatura no médico, para a compra de remédios de venda 

sob prescrição médica e/ou de uso controlado, com retenção de receita, desde que o 

consumidor apresente a receita através de outro meio idôneo, como correspondência 

eletrônica, que possa ficar retida na farmácia ou drogaria para controle. 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar as medidas de isolamento e 

quarentena, dispostas na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Diante da extraordinária pandemia de coronavírus, vivemos situações 

excepcionais, que requerem medidas excepcionais, para preservação da saúde e da 

vida da nossa população.  

Sabendo das dificuldades financeiras e legais para se cumprir com as 

recomendações médicas de quarentena e isolamento, a fim de prevenir ainda mais a 

propagação da doença, algumas medidas emergenciais devem ser tomadas, e 

precisam de respaldo legal.  

 Neste sentido, o presente projeto de lei propõe medidas temporárias para 

viabilizar que as pessoas fiquem em casa e possam reduzir a possibilidade de 

contágio do coronavírus dos cidadãos ainda não contaminados, que valerão enquanto 

estiver em vigor a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, através de propostas que 

visam diminuir o custo de vida e garantir renda. 

Assim, ante a excepcionalidade do caso e as medidas de saúde pública que 
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precisamos adotar, conclamamos os Nobres Pares o apoio e a aprovação desta 

medida, que só se aplicará nos casos de coronavírus, para proteger a população em 

geral, que eventualmente ficará de quarentena em suas casas, pelo período que durar 

a vigência da Lei n° 13.979/2020 e o estado de calamidade pública. 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2020.  

 

 
DEPUTADO FEDERAL - PSOL/RJ 

 

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   



81 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 662/2020 

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
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aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 
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se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  

IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 
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necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

...................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput.  

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos.  

..............................................................................................................." (NR 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 
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de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Do Auxílio-doença 

....................................................................................................................................................... 

Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em convênio o 

exame médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros quinze dias de afastamento. 

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será 

encaminhado à perícia médica do INSS, que o submeterá à avaliação pericial por profissional 

médico integrante de seus quadros ou, na hipótese do art. 75-B, de órgãos e entidades públicos 

que integrem o Sistema Único de Saúde - SUS, ressalvados os casos em que for admitido o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
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reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do segurado, 

conforme previsto no art. 75-A. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.691, de 

14/3/2016) 

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta 

dias contados da cessação do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do pagamento 

relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e 

descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. 

§ 4º Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 

quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de 

sessenta dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio-doença a 

partir da data do novo afastamento. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 

22/9/2005) 

§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias 

do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que completar 

aquele período. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 6º A impossibilidade de atendimento pela Previdência Social ao segurado antes 

do término do período de recuperação indicado pelo médico assistente na documentação 

autoriza o retorno do empregado ao trabalho no dia seguinte à data indicada pelo médico 

assistente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

Art. 75-A. O reconhecimento da incapacidade para concessão ou prorrogação do 

auxílio-doença decorre da realização de avaliação pericial ou da recepção da documentação 

médica do segurado, hipótese em que o benefício será concedido com base no período de 

recuperação indicado pelo médico assistente. 

§ 1º O reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do 

segurado poderá ser admitido, conforme disposto em ato do INSS: 

I - nos pedidos de prorrogação do benefício do segurado empregado; ou 

II - nas hipóteses de concessão inicial do benefício quando o segurado, 

independentemente de ser obrigatório ou facultativo, estiver internado em unidade de saúde. 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, o INSS definirá: 

I - o procedimento pelo qual irá receber, registrar e reconhecer a documentação 

médica do segurado, por meio físico ou eletrônico, para fins de reconhecimento da incapacidade 

laboral; e 

II - as condições para o reconhecimento do período de recuperação indicado pelo 

médico assistente, com base em critérios estabelecidos pela área técnica do INSS. 

§ 3º Para monitoramento e controle do registro e do processamento da 

documentação médica recebida do segurado, o INSS deverá aplicar critérios internos de 

segurança operacional sobre os parâmetros utilizados na concessão inicial e na prorrogação dos 

benefícios. 

§ 4º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de o INSS convocar o 

segurado, em qualquer hipótese e a qualquer tempo, para avaliação pericial. (Artigo acrescido 

pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

Art. 75-B. Nas hipóteses de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, o INSS poderá celebrar, mediante sua coordenação e supervisão, convênios, 

termos de execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos não 

onerosos ou acordos de cooperação técnica para a colaboração no processo de avaliação pericial 

por profissional médico de órgãos e entidades públicos que integrem o Sistema Único de Saúde 

- SUS. 

Parágrafo único. A execução do disposto neste artigo fica condicionada à edição 

de: 

I - ato do INSS para normatizar as hipóteses de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4729-9-junho-2003-496877-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
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8.213, de 1991; e 

II - ato conjunto dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e da Saúde para 

dispor sobre a cooperação entre o INSS e os órgãos e as entidades que integram o SUS, 

observado o disposto no art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Artigo acrescido 

pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

Art. 76. A previdência social deve processar de ofício o benefício, quando tiver 

ciência da incapacidade do segurado sem que este tenha requerido auxílio-doença. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

 

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou 

de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em 

perícia oficial. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do 

servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha 

exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 

parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de 

recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 4º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 

(doze) meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por 

junta médica oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, 

bem como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-

dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.348, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Dispõe sobre ações, medidas e diretrizes acerca do enfrentamento ao 
Coronavírus (COVID-19) no intuito de adequar o auxílio doença para os 
casos de Coronavírus. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-804/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre ações, medidas e diretrizes acerca do 

enfrentamento à epidemia do Coronavírus (COVID-19), no intuito de diminuir 

sobrecargas no sistema de saúde, garantir o exercício dos direitos sociais e o auxílio 

aos hipossuficientes. 

Art. 2º O benefício por incapacidade temporária para o trabalho previsto no art. 

59 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em favor do segurado diagnosticado com 

COVID-19, será devido, independentemente do cumprimento de carência, a contar da 

data do diagnóstico e enquanto persistir o risco pessoal de contágio da doença para 

terceiros. 

         §1º Exclusivamente para efeitos desta Lei, considera-se restabelecida a 

qualidade de segurado do trabalhador que tenha contribuído, na data de publicação 

desta Lei, por pelo menos cento e vinte meses, ainda que não consecutivos, mantido 

o período de graça enquanto vigorar o decreto de situação de emergência em saúde 

pública do Ministério da Saúde. 

§ 2º  O benefício será pago pelo poder público. 

Art. 3º O segurado empregado sob suspeita de contaminação pelo COVID-19, 

conforme dispuserem os órgãos de saúde e sanitários competentes, será afastado 

preventivamente do trabalho e submetido compulsoriamente a teste laboratorial para 

diagnóstico de COVID-19. 

         §1º Os primeiros cinco dias de afastamento do empregado serão considerados 

falta justificada à atividade laboral privada. 

         §2º Se o teste laboratorial for realizado dentro de cinco dias a contar da data 

do afastamento, a falta ao trabalho será considerada justificada até a obtenção do 

diagnóstico. 
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         §3º O afastamento poderá ser substituído pelo regime de teletrabalho nos 

casos em que a natureza do ofício e as condições de saúde do trabalhador permitirem. 

         §4º. O empregador não poderá impedir o retorno ao trabalho do empregado 

cujo diagnóstico resultar negativo para COVID-19 quando a atividade empresarial 

estiver sendo exercida regularmente. 

         Art. 4º O beneficiário diagnosticado com COVID-19 deverá obedecer às 

determinações dos órgãos públicos de saúde que visem a evitar a propagação da 

doença, em especial às de isolamento e quarentena. 

         Parágrafo único. O descumprimento injustificado do disposto no caput deste 

artigo poderá sujeitar o infrator ao cancelamento do benefício, além das penas 

previstas no art. 268 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal. 

         Art. 5º A adoção de medidas preventivas que impliquem suspensão total ou 

parcial das atividades empresariais não afastam o direito ao benefício do segurado 

diagnosticado com COVID-19 previsto no art. 59 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

na forma desta Lei. 

         Art. 6º A contribuição previdenciária do trabalhador em fruição do benefício por 

incapacidade temporária, na forma desta Lei, incidirá sobre a totalidade dos 

rendimentos pagos, incluído na base de cálculo o valor do benefício. 

Art. 7º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, caberá ao INSS pagar o equivalente 

à contribuição previdenciária e à empresa pagar ao segurado empregado o restante 

do valor referente ao seu salário integral. 

 Art.  8º O prazo de afastamento do trabalhador em decorrência do benefício a 

que se refere esta Lei será computado para fins de carência e tempo de contribuição.  

Art. 9º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência 

social, observado o limite máximo do salário-de-contribuição ao RGPS, o valor devido, 

nos termos do § 3o do art. 60 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado 

empregado cuja incapacidade temporária para o trabalho seja comprovadamente 

decorrente de sua contaminação pelo coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único: Será considerado como acidente de trabalho, 

presumidamente, no caso de contaminação pelo coronavírus (COVID-19), os 

profissionais de saúde ou operadores de atividades essenciais, conforme lista a ser 

editada pela Secretaria Especial de Trabalho e Previdência. 

Art.10 A quarentena obrigatória imposta por decisão médica equipara-se à 

doença, nos termos da legislação previdenciária, para fins de fruição do seguro 

desemprego. 

Art. 11. Para fins desta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei n. 

8.213, de 24 de julho de 1991 e na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
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Art. 12  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurar o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO 

A organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que estamos vivendo 

uma pandemia do novo Coronavírus. Estamos lidando com uma das maiores crises 

econômicas dos tempos recentes e esse quadro é agravado pela imensa proliferação 

do número de casos de COVID-19. 

Tempos de crise foram historicamente utilizados para levar adiante 

agendas e práticas que responsabilizam as camadas indevidas da população pelos 

problemas que não foram criados por elas. Nesse momento sensível é essencial que 

o Parlamento se posicione de forma altiva na defesa dos interesses dos empregados, 

trabalhadores e servidores. 

Nesse sentido, faz-se essencial a proteção da parcela mais sensível da 

população por meio da garantia do atendimento de suas necessidades básicas. 

Assim, como medida de garantir as condições mínimas de segurança sanitária nos 

locais de trabalho e assegurar o afastamento dos trabalhadores sem ameaça aos 

seus empregos, é a presente para dispor sobre a concessão de auxílio-doença. 

Cabe ao parlamento usar desse momento único em nossa história para 

promover uma mudança verdadeira na condução das políticas públicas do país e 

caminhar rumo a maior inclusão da população e à garantia plena de suas 

necessidades primeiras. 

 
Sala da Comissão, em 31 de março de 2020. 

 
Deputado JOÃO H. CAMPOS  

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
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pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.762, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Permite sejam realizadas perícias médicas e sociais para efeito de 
concessão de benefícios junto ao Instituto Nacional de Seguro Social, por 
meio eletrônico, durante o período de calamidade decretada pelo Decreto 
Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-804/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam permitidas, para efeito de concessão de todos os benefícios 

concedidos pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), a realização de perícias, 

entrega de documentos, e tudo que se fizer necessário para a concessão do benefício 

solicitado, a utilização de meios eletrônicos, durante o período de vigência do Decreto 

Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020. 

§ 1° Ficam autorizados todos os benefícios já solicitados ou protocolizados junto 

ao órgão de Previdência Social que sigam as regras do caput deste artigo.  

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Os benefícios da Previdência Social são de importância impar para a 

sobrevivência do trabalhador impossibilitados, por qualquer motivo, de exercer sua 

atividade laboral. 

O auxilio doença é um dos benefícios que garante a sobrevivência de todos 

aqueles que porventura sofreram algum acidente ou estão acometidos de doenças que 

impossibilitem temporariamente seu retorno ao trabalho 

Ademais aqueles que estão impedidos de trabalhar por uma doença que 

impossibilita permanentemente o exercício regular de suas atividades, ou seja, o 

Benefício de Prestação Continuada precisam de urgência na concessão deste benefício. 

O auxilio maternidade é outro exemplo claro da necessidade de análise e 

concessão urgente de benéfico que pode ser avaliada por meio eletrônico. 

Estes exemplos acima, demonstram a necessidade da Previdência Social não 

parar suas atividades durante o período estipulado pelo o Decreto Legislativo supra e 

agilizar a concessão de todos os benefícios. 

As filas existentes na Previdência Social são um entrave na vida dos brasileiros, 

esta solução, apesar de temporária, poderá se tornar definitiva após o final do decreto de 

calamidade pública. 
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Certo de contar com o apoio de meus nobres colegas deputados federais, a 

aprovação deste projeto de lei é medida de justiça social. 

Sala das Sessões em, 09 de abril de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.345, DE 2020 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Exime de carência para recebimento do auxílio-doença em virtude de 
adoecimento por Covid-19 os trabalhadores que especifica, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1348/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2020

(Do Sr. Mário Heringer)

Exime de carência para recebimento do
auxílio-doença  em  virtude  de
adoecimento  por  Covid-19  os
trabalhadores que especifica, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º.  Esta  Lei  exime  de  carência  para  recebimento  do

auxílio-doença em virtude de adoecimento por Covid-19 os trabalhadores que

especifica. 

Art. 2º. O art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

Parágrafo único. Enquanto durar a situação de emergência

em saúde pública  de  que trata  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de

fevereiro de 2020, independe de carência a concessão do

auxílio-doença relativo a acometimento por Covid-19 para

o segurado que exerça qualquer das seguintes atividades:

a) Profissão da área de saúde para o exercício da qual é

exigido  diploma  de  nível  superior  ou  certificado  de

nível técnico, nos termos da legislação em vigor; 

b) Profissão ou atividade de apoio à área de saúde, com

ou  sem  exigência  de  escolaridade  específica,  nos

termos do Regulamento; e 
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c) Profissão ou atividade laboral  considerada essencial,

nos termos do Regulamento.” (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O avanço da pandemia da Covid-19 no Brasil  já está produzindo

baixas significativas nos quadros profissionais daqueles que atuam na linha de

frente do combate ao vírus. Notícia do jornal O Tempo, de 17 de abril de 20201,

informa  que  o  Brasil  já  registra  mais  de  oito  mil  profissionais  de  saúde

afastados  de  seus  postos  de  trabalho  em  decorrência  da  Covid-19.  São

pessoas contaminadas em virtude de sua atividade de trabalho, que precisam

ser olhadas com a máxima atenção neste momento de calamidade pública:

médicos,  enfermeiros,  técnicos  e  auxiliares  de  enfermagem,  fisioterapeutas,

nutricionistas,  padioleiros,  auxiliares  de  serviços  gerais  e  outros,  atuam

diuturnamente em ambiente de alta contaminação, submetidos a elevadíssima

carga viral, o que torna exponenciais suas chances de contaminação.

Além de constante exposição ao vírus junto a pessoas com elevada

carga viral,  esses profissionais,  muitas vezes,  têm que enfrentar  esse risco

trabalhando sem a devida proteção física. Até o dia 15 de abril  de 2020, o

Conselho  Federal  de  Enfermagem –  COFEN,  havia  registrado  um total  de

3.658 denúncias de falta de EPIs – equipamentos de proteção individual2 para

a atuação de profissionais de enfermagem. Junto a isso, registrou-se, também,

o trágico número de 29 profissionais de enfermagem falecidos em virtude da

Covid-19.

Já se sabe que quanto maior a carga viral a que um indivíduo se

encontra  exposto  tanto  maior  sua  probabilidade  de  contaminação.

1 https://www.otempo.com.br/brasil/brasil-tem-8-265-profissionais-da-saude-
afastados-em-meio-a-pandemia-de-covid-19-1.2325952, consultado em 22 de abril
de 2020.
2 https://www.redebrasilatual.com.br/saude-e-ciencia/2020/04/profissionais-
enfermagem-mortos-afastados/, consultado em 22 de abril de 2020. *C
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Paralelamente, a probabilidade de que a doença venha a se manifestar e não o

faça  de  forma  branda  é  também  maior  nessas  pessoas.  Em  resumo,  os

profissionais da linha de frente tendem a se contaminar em maior escala e com

maior gravidade do que a população como um todo e, por isso, necessitam de

proteção.

Se os profissionais que atuam na linha de frente do combate ao

Coronavírus  apresentam maiores chances de contaminação e adoecimento,

eles, contudo, não são os únicos a correrem riscos. Todos os trabalhadores

que  exercem  atividades  essenciais  –  coletores  de  lixo,  trabalhadores  de

supermercados, bancários, trabalhadores de farmácias e outros – encontram-

se, evidentemente, mais expostos aos riscos de contaminação e adoecimento

do  que  a  população  em  geral,  carecendo,  igualmente,  de  amparo  da

seguridade social.

Sabe-se que os pacientes de Covid-19 que apresentam maior grau

de  comprometimento  costumam  passar,  pelo  menos,  entre  duas  e  quatro

semanas afastados de suas atividades de trabalho, muitas vezes enfrentando

longos períodos de internação hospitalar. Como o segurado do Regime Geral

de Previdência Social – RGPS passa a ter direito ao auxílio-doença a partir do

16º dia de afastamento do trabalho, é mister que os profissionais de saúde, de

suporte à saúde e aqueles que exerçam trabalhos essenciais  –  desde que

estejam doentes de Covid-19 e ainda não tenham conseguido cumprir os doze

meses de carência – possam receber o benefício.

Ciente  disso  e  preocupado  com  as  condições  materiais  de

subsistência  desses  trabalhadores,  verdadeiros  heróis  na  luta  contra  o

Coronavírus, apresento o presente projeto de lei, com o escopo de eximi-los de

carência para recebimento do auxílio-doença em virtude de adoecimento por

Covid-19, enquanto durar a situação de emergência em saúde pública na qual

nos encontramos.

De acordo com o art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 1991:

“Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:
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I  –  auxílio-doença  e  aposentadoria  por  invalidez:  12  (doze)

contribuições mensais”. 

Trabalhadores  jovens,  recém-ingressos  no  RGPS,  que  estejam

atuando  na  linha  de  frente  do  combate  ao  Coronavírus  ou  que  exerçam

atividade essencial podem ainda não se encontrar aptos a cumprir com os doze

meses de carência exigidos pela Lei  para o recebimento do auxílio-doença,

caso venham a padecer da enfermidade. Esse é o caso dos médicos recém-

formados,  cujas  diplomações  estão  sendo  antecipadas  pelo  Ministério  da

Saúde, e dos mais de cinco mil médicos convocados pelo próprio Ministério

para  atuarem  no  combate  ao  Coronavírus  junto  aos  postos  de  saúde.

Semelhante situação ocorre, ainda, com o profissional recém-contratado que,

em virtude de desemprego anterior,  tenha ficado mais de doze meses sem

contribuir com o INSS. Nesse grupo encontra-se a mão de obra que atua em

supermercados  e  farmácias,  por  exemplo,  setores  cuja  contratação  foi

ampliada com a pandemia.

Apresento o presente projeto de lei, a fim de oferecer amparo a um

grupo muito sensível de trabalhadores que, estando demasiado susceptível à

contaminação pelo Coronavírus e ao, consequente, adoecimento, encontra-se

à margem da proteção da seguridade social. São pessoas reais, convivendo

com um problema real e precisam de apoio imediato.

Pelo  exposto,  cônscio  da  relevância  e  da  urgência  da  presente

matéria, peço o apoio dos pares para sua célere aprovação.

Sala das Sessões,          de abril de 2020.
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  Deputado MÁRIO HERINGER

PDT/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput 

do art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no 

parágrafo único do art. 39 desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contribuições mensais. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 

o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que 

o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
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I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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